
Requerimento Nº 1245/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Criação do 
Programa “Arte na Praça”, com 
apresentações regulares em 
espaços públicos realizadas por 
artistas locais, grupos de teatro, 
dança, música, capoeira e poesia, 
valorizando a produção cultural da 
cidade e ampliando o acesso da 
população à cultura, no município 
de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Criação do 
Programa “Arte na Praça”, com apresentações regulares em espaços 
públicos realizadas por artistas locais, grupos de teatro, dança, música, 
capoeira e poesia, valorizando a produção cultural da cidade e ampliando 
o acesso da população à cultura, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A cultura é uma ferramenta essencial de transformação social, 
fortalecimento da identidade local e construção de cidadania. Ao ocupar os 
espaços públicos com manifestações artísticas, cria-se um ambiente de 
convivência comunitária, lazer acessível e valorização do talento local.

O programa “Arte na Praça” tem como proposta:

 Realizar apresentações periódicas em praças, parques, feiras livres 
e outros espaços públicos, de forma descentralizada, atingindo todas 
as regiões da cidade;
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 Incentivar e divulgar o trabalho de artistas e coletivos culturais da 
cidade, promovendo oportunidades de visibilidade e geração de renda;

 Ampliar o acesso da população à arte e à cultura, especialmente em 
bairros com menor oferta de equipamentos culturais;

 Estimular a formação de público e o envolvimento da comunidade, 
despertando o interesse por diversas linguagens artísticas;

 Reforçar a ocupação positiva dos espaços públicos, contribuindo para 
a segurança, vitalidade urbana e fortalecimento dos laços sociais.

Além disso, a iniciativa pode ser articulada com feiras de economia 
criativa, exposições de artesanato, oficinas culturais e ações educativas, 
compondo um calendário cultural participativo e inclusivo.

A implantação do programa “Arte na Praça” representa um investimento 
na cultura como direito, inclusão social e desenvolvimento humano, ao 
mesmo tempo que promove o talento dos artistas de Itapevi e valoriza a 
identidade cultural do município.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
deste requerimento e seu envio ao Executivo Municipal, para que sejam iniciados 
os estudos necessários para a criação e execução do referido programa.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1TAD6M2G71C5GZPJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1TAD-6M2G-71C5-GZPJ
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